
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI
CEP 36.790-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZA O MUNICIPIO DE MIRAr, A ASSINAR CON~-

NIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE RECURSOS MI-

NERAIS, HIDRICOS E ENERG~ICOS, DO ESTADO DE MI

NAS GERAIS.

-O Povo do Município de Mira f _M.nas Gerais, por seus le-
___ .: __ .:_t

g:!timos--~-epres~tantes aprovou, e eu, Prefeito Munioipal, sanciono

a seguinte Lei:

Al't. 12 - Fica o Município de Mira:! - Minas Gerais, autori ....

zado a fi!'mar Convênio com a Seoretaria da Estado de Recursos MinJ.

raia, HfdricOs e Energéticos do Estado de Minas Gerais. objetivan-
do a eletrifica.ção de propriedades Rurais,. através do Programa LUZ

DE Mn~ASrr,

Al't. 22 - R@vogam-seas disposições "em ~ontr&rio.

Art. 3~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

,. )MiraJ.lMG, 17 de abril dtQ 1996.
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